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Anoxo V -2) Descrigdo dos Programas Tematicos
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Projeto de Lei N.º028/2019.

Inclui Programa e Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2018/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2019, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 4.820/17 e 4.968/18.
Art. 1º  Fica incluído no Plano Plurianual do Município – PPA 2018/2021, de que trata a Lei n.º 4.820, de 19 de setembro de 2017, Programa e Ação, observando-se o Anexo V – a) Descrição dos Programas Temáticos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 2º  Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica incluído na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2018, de que trata a Lei 4.968, de 11 de outubro de 2018, Programa e Ação, observando-se o Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2019.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 028/2019 que “Inclui Programa e Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2018/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2019, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 4.820/17 e 4.968/18”.
A inclusão de Programa e Ação, na legislação orçamentária, ora encaminhada, refere-se ao Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial, projeto de manutenção dos serviços de proteção social especial de média e alta complexidade, com o objetivo de contribuir para o fortalecimento das famílias e indivíduos e demais usuários do sistema no desempenho da sua função protetiva, visando à redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravantes ou reincidência, observando as especificações do Anexo V – do PPA – Descrição dos Programas Temáticos; e, Anexo VII – LDO – Descrição dos Programas Governamentais, Metas e Custos.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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